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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 26

ADVERTÊNCIA  OU  SUSPENSÃO  -  COMUNICAÇÃO  POR  ESCRITO.  "As
advertências e suspensões só poderão ter eficácia jurídica quando comunicadas por
escrito ao empregado, com menção expressa dos motivos da pena disciplinar. Faculta-
se ao empregador remeter à entidade sindical representativa da categoria profissional
cópia do comunicado da dispensa nos casos de recusa do empregado em recebê-la,
salvo se houver conselho paritário de empresa no estabelecimento, a quem será dada
ciência do fato".
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